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III - Identificar principais dificuldades na implementação da PNEPS e PNH 
nos territórios;
IV - Propor estratégias de resolução das dificuldades identificadas e enca-
minhamentos devidos no âmbito da gestão e da assistência;
v - fomentar espaços de diálogo das Políticas de educação Permanente e 
Humanização na rede de atenção a saúde;
vi - estabelecer estratégias e mecanismos que potencializem a difusão da 
PNePs e a PNH no estado do Pará;
vii - divulgar, apoiar e promover a PNePs e a PNH no município, nos de-
mais serviços da rede de saúde e na rede intersetorial.
viii - incentivar a participação dos servidores da saúde na rede Nacional 
de Humanização – rede HumanizasUs;
art.4º - são atribuições conjuntas das referências técnicas de educação 
na saúde e Humanização
i – elaborar e implementar projetos e ações de educação na saúde e Hu-
manização em seus territórios em parceria com os centros regionais e a 
coordenação de educação na saúde/dGtes, com a coordenação estadual 
de Humanização/dGtes por meio de planejamento e elaboração de planos 
de trabalho;
ii – criar mecanismos de acompanhamento e avaliação dos Projetos pro-
postos em consonância com os princípios e diretrizes da PNePs e a PNH 
em parceria com os centros regionais, com a coordenação de educação na 
saúde/dGtes e a coordenação estadual de Humanização/dGtes;
iii – fomentar discussões em seus territórios sobre educação na saúde 
e Humanização como forma de direcionar os processos de trabalho e de 
gestão nos territórios, visando à melhora das condições de trabalho, de as-
sistência, de gestão, de ensino e pesquisa; bem como consolidar o sistema 
Único de saúde – sUs como política pública de saúde;
iv – desenvolver atividades de divulgação, sensibilização de gestores, tra-
balhadores e usuários sobre a PNePs e a PNH em seus territórios;
V – Promover e realizar cursos, eventos e oficinas de trabalho sobre PNEPS 
e a PNH, em seus territórios sempre que se fizer necessário em parceria 
com o centro regional, com a coordenação de educação na saúde/dGtes 
e a coordenação estadual de Humanização/dGtes em busca de condições 
de atendimento acolhedor e resolutivo;
vi – viabilizar ações e práticas sistematizadas de educação na saúde e Hu-
manização, bem como buscar estratégias de fortalecimento daquelas que 
estão em desenvolvimento no território em parceria com o centro regional 
de saúde, e a coordenação de educação na saúde/dGtes e a coordenação 
estadual de Humanização/dGtes;
vii- estabelecer instrumentos de monitoramento e avaliação dos planos de 
trabalho baseados em metas e indicadores adotados pela sesPa em par-
ceria com a coordenação de educação na saúde/dGtes e a coordenação 
estadual de Humanização/dGtes.
Art.5º - São atribuições específicas das Referências Técnicas Municipais de 
educação na saúde
i - formular, promover e apoiar a gestão da educação permanente em 
saúde e processos relativos à mesma no âmbito municipal;
ii - Promover a integração de todos os processos de capacitação e desen-
volvimento
de recursos humanos à política de educação permanente, no âmbito mu-
nicipal da gestão do sUs;
iii - apoiar e fortalecer a articulação com as unidades de saúde municipais 
e entre os mesmos para processos de educação e desenvolvimento de 
trabalhadores para o sUs;
iv - articular e participar das políticas regulatórias e de indução de mudan-
ças no campo da graduação e das especializações das profissões de saúde;
v - articular e pactuar com o sistema de educação no âmbito do território, 
processos de formação de acordo com as necessidades do sUs, cooperan-
do com os demais gestores para processos na mesma direção;
vi - Propor ações e estruturas formais de educação técnica em saúde com 
capacidade de execução descentralizada no âmbito Municipal;
vii - fomentar junto às instâncias de gestão no âmbito Municipal (cir, 
cies, NeP) a sistematização de conhecimentos relativos á formação e ao 
desenvolvimento para a atuação em saúde.
Art.6º - São atribuições específicas das Referências Técnicas de Humanização
i - implantar, estimular e fortalecer os Grupos de trabalho e câmaras técni-
cas de Humanização com Portaria, regimento interno e Plano de trabalho;
ii - reforçar o conceito da diretriz da PNH, clínica ampliada: compromisso 
com o sujeito e seu coletivo, estímulo a diferentes práticas terapêuticas e 
co-responsabilidade dos gestores, trabalhadores e usuários no processo de 
produção de saúde;
iii - ampliar o diálogo entre os trabalhadores, entre os trabalhadores e 
a população e entre os trabalhadores e a administração, promovendo a 
gestão participativa, colegiada e a gestão compartilhada dos cuidados/
atenção;
iv - adequar os serviços ao ambiente e à cultura dos usuários, respeitando 
a privacidade e promovendo a ambiência acolhedora e confortável;
v - viabilizar a participação ativa dos trabalhadores nas unidades de saúde, 
por meio de colegiados gestores e processos interativos de planejamento 
e de tomada de decisão;
vi - Promover ações de incentivo e valorização da jornada de trabalho in-
tegral no sUs, do trabalho em equipe e da participação do trabalhador em 
processos de educação permanente em saúde que qualifiquem sua ação e 
sua inserção na rede sUs;
vii - Promover atividades de valorização e de cuidados aos trabalhadores 
da saúde, contemplando ações voltadas para a promoção da saúde e qua-
lidade de vida no trabalho;
viii - organização do acolhimento de modo a promover a ampliação efeti-
va do acesso à atenção básica e aos demais níveis do sistema, eliminando 
as filas, organizando o atendimento com base em riscos/vulnerabilidade 
priorizados e buscando adequação da capacidade resolutiva;

IX - Implementação de sistemas de escuta qualificada para usuários e 
trabalhadores, com garantia de análise e encaminhamentos a partir dos 
problemas apresentados.
caPÍtULo iii
da NatUreZa
art.7º. o coletivo regional das referências técnicas de educação na saú-
de e Humanização é um grupo de gestão participativa, de natureza con-
sultiva e propositiva, visando o fortalecimento, articulação e integração da 
PNePs e da PNH no âmbito do sUs no estado do Pará.
caPÍtULo iV
da coMPosiÇÃo
art.8º. o coletivo regional das referências técnicas de educação na saú-
de e Humanização será composto pelas seguintes representações da se-
cretaria Municipal de saúde:

sMs BaiÃo cPF  
 caMilla Barros de MeNeZes 003.964.252-67 rtes/rtH-titUlar
liliaN do socorro da silva 684.063.042-00 rtes-sUPleNte
arteNiZa corrÊa saNcHes 004.374.182-78 rtH-sUPleNte

sMs caMetá   
BeNedita rafaela da s.Barreiros 016.369.372-25 rtes-titUlar
adriellY rodriGUes P de castro 884.879.702-49 rtes-sUPleNte

rosÂNGela sodrÉ travassos 370.475.152-91 rtH-titUlar
aNdressa aleNcar dos s. de assis 980.531.672-68 rtH-sUPleNte

sMs liMoeiro do aJUrU   
celiaNe PiNHeiro saNtaNa 880.653.592-72 rtes/rtH-titUlar
MaNoel vascoNcelos leÃo 021.661.962-92 rtes/rtH-sUPleNte

sMs MocaJUBa   
lUPY racaBio cUNHa Bacelar 706.182.592-34 rtes-titUlar
MaelY sacraMeNto de soUto 021.837.012-18 rtes-sUPleNte

Josilete Gaia oliveira 77.362.062-87 rtH-titUlar
viNiciUs de JesUs da Mata Paes 014.166.212-37 rtH-sUPleNte

sMs oeiras do Pará   
aleXaNdre BarBosa da crUZ 021.449.262-12 rtes-titUlar

edilsoN alves 011.931.732-05 rtes-sUPleNte
KllaYaNe de soUZa rodriGUes 021.606.282-98 rtH-titUlar

MoiZaNe veiGa PiNHeiro 040.058.392-58 rtH-sUPleNte

Parágrafo 1º - a representação dos Municípios no coletivo será composta 
por duas referências técnicas de educação na saúde, titular e suplente e 
duas referências técnicas de Humanização, titular e suplente, preferencial-
mente servidores efetivos, visando a continuidade das atividades do coletivo.
Parágrafo 2º - a função dos representantes não será remunerada e suas 
atividades serão reconhecidas como serviço de relevância para o estado, 
sendo considerada como efetiva sua participação nas ações do coletivo.
Parágrafo 3º - de acordo com a necessidade do coletivo poderão ser 
convidados a participarem da reunião (ordinária e/ou extraordinária), re-
presentantes da rede intra e intersetorial, a fim de contribuírem com os 
objetivos do mesmo.
caPÍtULo V
da orGaNiZaÇÃo
art.9º - a distribuição de funções será realizada do seguinte modo:
seÇÃo i - da coordeNadoria
art.10º - caberá ao coordenador (a) de reunião:
1. conduzir a pauta de reunião;
2. Mediar a participação dos representantes, facilitando os debates e en-
caminhamentos.
Parágrafo 1º - a coordenadoria das reuniões será alternada entre todos os 
membros do coletivo.
seÇÃo ii - do reLator
art.11º. - caberá ao relator de reunião:
1. elaborar o resumo da reunião registrando-os em ata e posteriormente 
enviando-a para a referência técnica de educação na saúde e referência 
técnica de Humanização dos crs que se responsabilizarão em encaminhar 
a todos os representantes do coletivo.
seÇÃo iii - da dUraÇÃo e FUNcioNaMeNto do coLetiVo
art.12º - o coletivo regional das referências técnicas de educação na 
saúde e Humanização terá duração por prazo indeterminado.
art.13º - o coletivo regional das referências técnicas de educação na 
saúde e Humanização reunir-se- à, ordinariamente e extraordinariamente 
sempre que deliberado pelo coletivo. cada reunião terá duração média de 
2h, e será realizada via online ou presencial. caso haja necessidade de 
remarcação da reunião será realizado o aviso prévio aos representantes, 
com no mínimo 48 horas de antecedência.
Parágrafo 1º - os prazos estabelecidos nas reuniões do coletivo deverão 
ser cumpridos pelos representantes de acordo com a deliberação em reunião.
Parágrafo 2º - as reuniões ocorrerão independentemente do número de 
representantes.
Parágrafo 3º - Qualquer representação titular ou suplente poderá solici-
tar a convocação de uma reunião extraordinária mediante a apresentação 
de uma demanda que seja relevante, com prazo mínimo de 48 horas de 
antecedência.
art.14° - É essencial a participação dos representantes titulares e suplen-
tes nas reuniões do coletivo, sendo que as propostas de encaminhamento 
serão efetivadas somente com a aprovação da maioria absoluta.


